
 

PORTARIA N.º 8.425/2025 

De 15 de outubro de 2025. 

 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA 

COMPOR COMISSÃO ESPECIAL DE 

APURAÇÃO DE INCIDENTE OPERACIONAL 

DA CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a instauração de processo administrativo 

com o objetivo de apurar os fatos relacionados ao incidente ocorrido no dia 07 de outubro de 

2025, descritos no PAe. nº 12908/2025, com lastro na Lei nº 1247, de 17 de outubro de 1995, 

bem como com fulcro no Decreto nº 757, de 18 de julho de 1996, em especial o disposto nos 

Capítulos IX do referido normativo. 

 

R E S O L V E  

 

Art. 1
o
 – Constituir Comissão Municipal Especial de 

Apuração Operacional dos serviços de transporte coletivo de passageiros, tendo em vista 

incidentes de ordem técnica na execução da prestação de serviços. 

 

Art. 2º - A Comissão Municipal terá como membros: 

 

I – CRISTIANO DONIZETE BATISTA, portador do 

RG n.º 22.747.947-6, Diretor do Departamento de Administração, que a presidirá; 

II – MARCIO DE MORAES ROSA, portador do RG. 

nº 20.045.846-2, Encarregado de Transporte Escolar; 

III – JOSÉ TADEU DE ALMEIDA BUENO, 

portador do RG. nº 22.657.646-2, Ajudante Geral II; 

IV – ELIAS DE MORAES JÚNIOR, portador do 

RG. nº 22.657.646-2, Guarda Civil Municipal; 

V – ANDERSON MASAYUKI JIMBO, portador do 

RG. nº 32.567.940-X, Procurador do Município de Pilar do Sul. 
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Art. 3
o
 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Pilar do Sul, 15 de outubro de 2025.  

 

 

Clayton Álvaro Machado 

Prefeito Municipal  

 

 

Milena Guedes C. P. dos Santos 

Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 

 

Edi Nelson Rodrigues Dos Santos 

Secretário de Educação  

 

 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 

 

Maria Fernanda Soares Silva 

 Assistente Administrativo I 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

AE29939EAEB341C8879AF7BC3899B0CA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/AE29939EAEB341C8879AF7BC3899B0CA

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/AE29939EAEB341C8879AF7BC3899B0CA
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